
A empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda., inscrita no CNPJ 00.482.480/0001-

38, vem através do seu representante solicitar esclarecimentos referente ao Pregão 

Eletrônico nº 18/2018, conforme abaixo.1 

1) Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso de 

continuidade, qual a atual prestadora dos serviços? 

Resp.: Já existe uma prestadora, a Planservice, mas a licitação visa contratar uma nova. 

 

2) Deverá ser considerado periculosidade para algum posto? Este custo foi considerado 

para fins de estimado? 

Resp.: Não há previsão no edital. 

 

3) Deverá ser considerado insalubridade aos colaboradores? Qual o percentual a ser 

considerado? Este custo foi considerado para fins de estimado? 

Resp.: Há previsão de adicional de insalubridade na pág. 32 do edital, onde se lê: 

“Adicional de Insalubridade, para a função de serventes com escala de 40 e 30 horas 

semanais, o grau de insalubridade será de 40% (grau máximo), sobre o valor de R$ 960,00 

(novecentos e sessenta reais), conforme cláusula terceira da CCT – 2017 – SIEMACO, 

sem proporcionalidade das cargas horárias indicadas acima.” 

 

                                                           
1 As respostas aqui apresentadas foram obtidas junto à Coordenação-Geral de Administração da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 


